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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MAILSON DE SOUSA OLIVEIRA PREGOEIRO 
OFICIAL DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER 
DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA DIRETOR 

PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 
CODER DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA FRANCIELLE FERREIRA BECKER DIRETORA 

JURÍDICA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 
CODER DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

 

 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º: 001/2022 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

F.S REZENDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ sob o Nº 26.537.667/0001-11, com sede na Avenida Governador Júlio 

Jose de Campos, 1.821, 2º Andar – Sala 208, CEP: 78.731 – 200, Setor Residencial Granville, 

Rondonópolis – Mato Grosso, Fabiana.taugor-roo@hotmail.com, (066) 9.9942 – 5040, neste 

ato representada por sua sócia administradora FABIANA SILVA REZENDE, inscrita no Cadastro 

de Pessoa Física – CPF Nº 904.019.211-15, vem tempestivamente a presença de Vossa 

Senhoria, com fundamento no inciso XVIII da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002 c/c 

inciso XVII do Decreto Federal 3.555, de 8 de agosto de 2000, interpor: 

 

CONTRARRAZÕES  

 Em face do recurso administrativo apresentado pela empresa PRECISA 

SISTEMATIZAÇÃO ORGANIZACIONAL S/S LTDA, já qualificada nos autos em epígrafe. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  
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A presente peça recursal é plenamente tempestiva devendo ser julgada e apreciada pela 

D. comissão, senão vejamos: 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 02 DE FEVEREIRO DE 2022 

PRAZO FINAL DE APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS: 07 DE FEVEREIRO DE 2022 até 

às 17h00min. 

PRAZO FINAL DE APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES: 10 DE FEVEREIRO DE 2022 até às 

17h00min. 

 

 Insta salientar que a presente demanda é respaldada pelos itens 9.3.1 (fl. 25/25) e 24.6.1 

(fl. 43/43) do edital, in verbis: 

(...) 
9.3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se 
iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de 
expediente na Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - 
CODER. 

  
24.6.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-seá o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal nesta 
companhia. 

(...) 
 
Além disso, encontra amparo no ordenamento jurídico consoante Lei Federal 8.666/93, 

vejamos: 

(...) 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste 
artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

(...) 
 

 Por fim, requer a recorrida que as contrarrazões sejam conhecidas e julgadas. 

 

2. DA ADMISSIBILIDADE  
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A Recorrida preenche os requisitos de admissibilidade, vez que participou do referido 

processo licitatório conforme se prova pelas razões recursais da recorrente bem como com 

relação a identificação da mesma junto a Ata de Sessão provando ser parte legítima para 

interpor a presente peça. 

Trago a baila o inciso XVIII da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002 que garante 

segurança jurídica aos atos praticados por esta licitante. 

(...) 

Art. 4º: A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 
(….) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

(...) 

E assim, colaciono abaixo, por analogia, vez que já sentou pacificado que os recursos 

administrativos oriundos de licitações somente podem ser apresentados por licitantes 

participantes.  

Nesse sentido, a nossa Egrégia Corte de Contas1 já posicionou, vejamos: 

(…) 

Após analisados os argumentos da Representante em sua peça 
inicial, as justificativas de defesa, e as manifestações técnica e 
ministerial, apresento a seguir meu juízo de valor sobre a questão. 

A empresa Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações Ltda, 
tendo se sagrado vencedora no processo licitatório, modalidade 
Pregão Presencial 030/2015, realizado pela Representada, 
foi inabilitada perante a Prefeitura de Várzea Grande para participar 
de qualquer procedimento licitatório realizado por aquela 
Administração durante o prazo de vigência da suspensão temporária 
aplicada à empresa pela Universidade Federal do Estado de Mato 
Grosso (UFMT), e, consequentemente, teve vedada sua contratação 
para executar o objeto do referido pregão, por força de decisão do 

 
1 https://sistema7.tce.mt.gov.br/jusconex-externo/tese/detalhe?cid=1&tese=359 
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pregoeiro exarada em recurso interposto pela empresa Centro de 
Gerenciamento de Residuais Cuiabá-ME – CGR. 

Ao responder à citação, o pregoeiro e o Secretário Municipal de 
Saúde fundamentaram suas razões para inabilitar a vencedora, ora 
representante, no princípio da autotutela, visto que entendem ter o 
poder-dever de anular seus próprios atos, bem como em diversos 
entendimentos jurisprudenciais e doutrinários acerca da 
interpretação dada ao inc. III, do art. 871 , da Lei de Licitações, aos 
quais se filiou, para embasar sua decisão. 

No meu entender, apresentam-se nestes autos basicamente dois 
pontos a serem analisados: 1) qual o alcance da suspensão aplicada 
pela UFMT à Representante, à luz do disposto no art. 87, inc. III da Lei 
8.666/93; e, 2) se a empresa recorrente, Centro de Gerenciamento de 
Residuais Cuiabá-ME – CGR, era parte legítima para 
interpor recurso impugnando a habilitação da ora Representante. 

(…) 

Além da questão acima, foi suscitado pela Secex desta Relatoria o 
impedimento da empresa Centro de Gerenciamento Residuais Cuiabá-
ME – CGR, a qual apresentou nos autos do procedimento 
licitatório, recurso administrativo informando que a empresa ora 
Representante encontrava-se impedida de licitar. 

Analisado pelo Pregoeiro do Município, este, segundo afirma, 
escorando-se também no princípio a Autotutela, decidiu analisar 
o recurso, ainda que reconhecesse a ilegitimidade da recorrente. 
Dessa análise, resultou a inabilitação da Representante, então 
vencedora do certame. 

De fato, a própria Representada afirma que a empresa 
recorrente, Centro de Gerenciamento Residuais Cuiabá-ME – 
CGR, não era participante do certame, (fls. 3/4 do Doc. Digital 
193976/2015), o que, por si só, justifica a impugnação feita nestes 
autos, visto que, a teor da Lei 10520/2002 (Lei do Pregão), somente os 
licitantes têm competência para interpor recurso com a finalidade de 
contestar a habilitação do vencedor em processo licitatório na 
modalidade pregão, senão vejamos: 

Lei 10520/2002: 

Art. 4º: A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 
(….) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos 
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Desse modo, resta claro que a empresa Centro de Gerenciamento 
Residuais Cuiabá-ME – CGR, a qual apresentou recurso impugnando a 
habilitação da Representante, e em cujos fundamentos se embasou a 
Representada para inabilitar a vencedora, não era parte legítima para 
atuar no processo. 

(...) 

 Desse modo, resta claro que a empresa é parte legítima para atuar no processo. 

 

 

 

3. DOS FATOS 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, publicou em seu sítio oficial 

no dia 18 de janeiro de 20222 aviso de licitação, edital e seus anexos referente ao Pregão 

Presencial SRP 001/2022 que teve como data de abertura das propostas dia 02 de fevereiro 

de 2022, certame este que é formado por lote único e tendo como julgamento/tipo de 

licitação MENOR PREÇO GLOBAL cujo objeto é o registro de preços para contratação de 

empresa para realização de serviços técnicos de gestão de documentos e arquivo envolvendo, 

fornecimento de software de gestão de conteúdos (ECM) (implantação, customização, 

treinamentos dos usuários e transferência de conhecimento), modelagem de processos, 

consultoria em gestão de documentos, organização de arquivo, elaboração e aplicação da 

tabela de temporalidade, criação e elaboração de plano de classificação de arquivo, 

digitalização de documentos, serviços profissionais, para atender as necessidades da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis CODER. 

No dia de abertura da proposta, 02 de fevereiro de 2022 compareceram a sessão somente 

02 (dois) licitantes interessados, os quais foram credenciados e em seguida passaram – se para 

a próxima etapa do certame que é a aberturas dos envelopes de propostas de preços. 

 
2 https://www.coderroo.com.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-
presencial/0012022571/ 
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Após isso, a recorrida fora declarada vencedora do pregão em epígrafe por ter apresentado 

a proposta mais vantajosa a administração e em ato contínuo fora dada sequência ao percurso 

do processo licitatório, passando-se então para a última fase do certame denominada de 

habilitação. 

Fora aberta pelo pregoeiro e equipe de apoio o envelope de habilitação somente da 

empresa recorrida ora declarada arrematante do lote, momento este em que também fora 

dada oportunidade para que os licitantes concorrentes rubricassem, verificassem as 

documentações e se manifestassem, ocasião em que o representante da empresa PRECISA 

SISTEMATIZAÇÃO E TECNOLOGIA Sr. CAIO LEVI, manifestou interesse recursal ALEGANDO 

GENÉRICAMENTE por falta de conhecimento que “os documentos ora apresentados pela 

recorrida estariam em desacordo com o que se exige no instrumento convocatório”. 

Nesse interim, a Comissão por provocação do recorrente o qual alegou que os documentos 

apresentados pela recorrida são suspeitos e que a empresa não teria CNAE compatível, 

mereciam ser averiguados. 

Sendo assim, fora realizada diligência junto aos atestados de capacidade, momento este 

em que durante a sessão a recorrida apresentou em tempo real as notas fiscais que deram 

origem aos atestados de capacidade e com relação ao CNAE fora realizada diligência junto 

ao site do IBGE3 e a comissão constatou que a empresa possui atividade econômica 

compatível com o objeto da licitação. 

É importante destacar que a empresa recorrida elaborou sua proposta 

comercial dentro dos parâmetros aceitáveis e organizou toda documentação 

de acordo com os mandamentos do instrumento convocatório, o que foi 

corroborado pela própria Comissão (fl.54/54). 

 

4. DO DIREITO 

4.1 DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA FIDEDIGNOS 

 
3 https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?subclasse=8219999&view=subclasse 
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A recorrida no dia da abertura das propostas, 02 de fevereiro de 2022 apresentou em seu 

envelope de habilitação atestados de capacidade técnica condizentes, compatíveis e 

fidedignos. 

Como já aludido anteriormente, fora provado e demonstrado em ato durante a sessão 

em tempo real as notas fiscais que deram origem aos documentos. 

Pois bem, a recorrida comprovará mais uma vez por intermédio de contratos de prestação 

de serviços de que eles foram executados, são condizentes, compatíveis e fidedignos. 

Veja Comissão, que o primeiro atestado fora emitido pela empresa ATLANTTA 

CONTABILIDADE lavrado no dia 09 de julho de 2020 e assinado pelo representante legal da 

empresa tomadora do serviço Sr. JEFERSON DA SILVA, sendo então a nota fiscal foi emitida 

após a conclusão dos serviços datada em 06 de julho de 2020 e o seu contrato foi assinado e 

datado no dia 05 de janeiro de 2020, ou seja, o contrato foi lavrado há 2 (dois) anos 

antes de realizar-se-á a presente licitação. 

D. Comissão, observe a linha do tempo: 

Contrato de prestação de serviços assinado no dia 05 de janeiro de 2020 (fls. 20/31), 

prevendo em sua Cláusula Segunda – DO PRAZO item 1.1 que a conclusão dos trabalhos 

terminariam no dia 05 de julho de 2020, sendo assim, a nota fiscal foi emitida em 06 de julho 

de 2020 (fl.32/32) e atestado de capacidade técnica foi assinado e datado em 09 de julho de 

2020 (fl.33/33), ou seja, tudo ocorreu dentro da ordem cronológica, com 6 (seis) meses e 1 

(um) dia foi emitida a nota fiscal referente a realização do serviço e 04 (quatro) dias após 

fora lavrado o atestado de capacidade técnica. 

Outrossim, no caso do segundo atestado que emitido pela empresa CLIMAR foi assinado 

e lavrado no dia 13 de setembro de 2020 pela representante legal da empresa da tomadora 

do serviço Sra. LUCIA MARIA SOUSA RODRIGUES, sendo então a nota fiscal foi emitida após 

a conclusão dos serviços datada em 13 de setembro de 2020 e o seu contrato foi assinado e 

datado no dia 05 de julho de 2020, ou seja, o contrato foi lavrado há 1 (um) ano e 07 

(sete) meses antes de realizar-se-á a presente licitação. 

D. Comissão, observe a linha do tempo: 

Contrato de prestação de serviços assinado no dia 05 de julho de 2020 (fls. 34/42), 

prevendo em sua Cláusula Segunda – DO PRAZO item 2.1 que a conclusão dos trabalhos 
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terminariam no dia 10 de setembro de 2020, sendo assim, a nota fiscal foi emitida em 13 de 

setembro de 2020 (fl.43/43) e o atestado de capacidade técnica foi assinado e datado em 

13 de setembro de 2020 (fl.44/44), ou seja, novamente tudo ocorreu dentro da ordem 

cronológica, com 2 (dois) meses e 3 (três) dias foi emitida a nota fiscal referente a realização 

do serviço e no mesmo dia e período o atestado de capacidade técnica foi endossado. 

Continuando, passemos então para o terceiro atestado que foi emitido pela empresa 

AUTO POSTO V A LTDA foi assinado e lavrado no dia 20 de setembro de 2021 pelo 

representante legal da empresa da tomadora do serviço Sr. LEO VILELA DO AMARAL, sendo 

então a nota fiscal foi emitida após a conclusão dos serviços datada em 15 de setembro de 

2021 e o seu contrato foi assinado e datado no dia 27 de maio de 2021, ou seja, o contrato 

foi lavrado há 8 (oito) meses e 14 (quatorze) dias antes de realizar-se-á a 

presente licitação. 

D. Comissão, observe a linha do tempo: 

Contrato de prestação de serviços assinado no dia 27 de maio de 2021 (fls. 45/49), sendo 

assim, a nota fiscal foi emitida em 15 de setembro de 2021 (fl.50/50) e o atestado de 

capacidade técnica foi assinado e datado em 20 de setembro de 2021 (fls.51/52), ou seja, 

novamente reitero que tudo ocorreu dentro da ordem cronológica. 

Comissão, de forma exaustiva restou evidenciando 

que a recorrida comprovou ter executados os referidos 

trabalhos. 
 

4.2 DA INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA EM EDITAL QUE OBRIGA A 

APRESENTAÇÃO DE QUANTITATIVO DE SERVIÇO EM ATESTADO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. DA AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO EM EDITAL DE 

APRESENTAÇÃO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO QUE DERAM ORIGEM AOS 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS EM SEDE DE 

HABILITAÇÃO 
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Preliminarmente, destaca-se que o edital e seus anexos em referência não solicitam que o 

licitante apresente na fase de habilitação atestado de capacidade técnica com quantidade 

bem como não faz alusão que o licitante também apresente contratos de execução oriundos 

dos atestados apresentados. 

Vale lembrar que o item 8.4.1 do edital solicita apenas que o atestado de capacidade 

técnica comprove aptidão para o fornecimento do objeto da licitação devendo ser emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em momento algum o instrumento faz previsão 

que os atestados deveriam indicar os quantitativos ou que deveriam vir acompanhados dos 

respectivos contratos, in verbis: 

(...) 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

8.4.1. A licitante deverá comprovar aptidão para fornecimento do 

objeto da licitação como qualificação técnica (habilitação), através da 

apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 

onde comprova que já forneceu o objeto do presente certame.  

 

8.4.1.2. O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do 

emitente, contendo identificação do signatário, assinatura e nome do 

declarante, endereço e telefone para contato, a fim de possibilitar 

possíveis diligências.  

8.4.2. A CODER para comprovar a veracidade dos atestados, poderá 

requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado; 

(...) 

 Nobre Comissão, perceba que os atestados de capacidade técnicas apresentados por 

esta recorrida preencheram os requisitos do instrumento convocatório, e digo mais, 

ultrapassou os limites editalícios com maestria, ou seja, foram apresentados com firma 

reconhecida o que não foi imposto pelo edital e seus anexos como uma obrigação, o atestado 

emitido pela empresa CLIMAR demonstra quantitativo bem como o da ATLANTA 

CONTABILIDADE. 
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 Ressalta-se que as datas de reconhecimento de firma junto aos cartórios desta 

comarca foram confeccionadas anos e meses antes a realização deste procedimento 

licitatório. 

(...) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

(...) 

 O que verdadeiramente está ocorrendo nesse presente certame é o notório 

inconformismo da recorrente por ter perdido o processo licitatório para a recorrida tendo em 

vista que tudo que fora alegado pela recorrente é infundado. 

4.3 DA DILIGÊNCIA REALIZADA NO ATO DA SESSÃO PÚBLICA.  DA 

POSSIBILIDADE DA COMISSÃO DE SE DILIGENCIAR OU PERICIAR OS 

DOCUEMENTOS 

 No caso em tela, conforme consta em ata de sessão pública (fl.56/56) a comissão decidiu 

realizar diligência a fim de averiguar as alegações pronunciadas pelo recorrente a respeito dos 

atestados emitidos por esta recorrida. 

 No ato da sessão foram demonstradas as notas fiscais emitidas para as empresas 

emitente dos atestados comprovando a real execução dos serviços, o que para a D. Comissão 

foi saneamento parcialmente. 

A propósito, se assim desejarem podemos entregar a esta administração os contratos 

originais para que querendo realizem perícia que deverá ser periciada por um dos peritos 

cadastrados junto ao Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, custo este que ficará a cargo 

daquele que torna questionável os documentos. 

Outrossim, se preferirem podemos levar fisicamente até a CIA os referidos para que 

querendo possam realizar uma análise mais minuciosa, podendo apurar o aspecto das folhas, 

seu estado, momento este oportuno para perceberam que são antigos e que não possuem 

características de recém impressos o que torna o documento pela sua idade totalmente 

indiscutível e idôneo.  

 Pois bem, aquele que se posicionar ao contrário deve provar o alegado em sede de ação 

judicial que será promovida por esta recorrida 
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4.4 DA INÉRCIA DO RECORRENTE 

A recorrente argumenta que os atestados de capacidade técnica deveriam identificar a 

quantidade bem como os contratos de execução oriundos dos atestados deveriam ser 

apresentados na habilitação. 

Em uma pesquisa rápida no Google é possível verificar que a recorrente é assídua em 

licitações públicas e diante disso é possível prever que ela tem pleno conhecimento acerca da 

Lei de Licitações principalmente é sabedora que existe prazo de impugnação quando se 

encontra vícios ou falhas no edital, o que não o fez. 

Ao a meu ver a recorrente perdeu prazo para impugnar o edital na qual provavelmente 

pleitearia essas demandas, ou se não for esse o caso, está usando estratégias esdrúxulas para 

desmoralizar e tornar o processo moroso, ou seja, resta caraterizado que está ocorrendo uma 

protelação, pois essas argumentações deveriam ser sanadas em sede de impugnação e mais 

uma vez reafirmo, a recorrente se manteve ociosa e indubitavelmente o direito não socorre 

aos que dormem “Dormientibus non succurrit jus”. 

 

4.5 DA FALTA DE PREVISÃO EM EDITAL DE OBRIGAÇÃO DE CUMPRIMENTRO 

DE CARGA HORÁRIO MÍNIMA POR PARTE DO PROFISSIONAL INDICADO PELO 

LICITANTE DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Cumpre esclarecer que o edital e seus anexos em momento algum impõe que o 

profissional de biblioteconomia ou arquivologia cumpra carga horária mínima durante a 

execução do contrato, vejamos o que diz o item 8.4.3 do edital: 

     (...) 

8.4.3. Comprovar possuir e manter em seu quadro funcional durante 
toda execução do contrato, no mínimo 01 (um) responsável técnico 
devendo este profissional possuir formação superior em 
Biblioteconomia ou arquivologia, a fim de se responsabilizar em 
coordenar e supervisionar os serviços, garantindo seu bom 
andamento com a técnica adequada além da padronização dos 
serviços prestados, através de planejamento organizacional do acervo, 
objetivando soluções de melhoria no trâmite de documentos. 

     (...) 

 

A falta de interpretação textual é clara, a recorrente se equivoca ao argumentar que o 

profissional de biblioteconomia ou arquivologia tem que cumprir com carga horária mínima. 
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Pois bem, caso a recorrente não se sinta satisfeita colaciono abaixo todos os itens que 

contém a palavra-chave “bibliot” que se encontra no edital. 

O resultada de busca por esta palavra-chave retornou 10 resultados, vejamos: 

 

     (...) 

8.4.3. Comprovar possuir e manter em seu quadro funcional durante 

toda execução do contrato, no mínimo 01 (um) responsável técnico 

devendo este profissional possuir formação superior em 

Biblioteconomia ou arquivologia, a fim de se responsabilizar em 

coordenar e supervisionar os serviços, garantindo seu bom 

andamento com a técnica adequada além da padronização dos 

serviços prestados, através de planejamento organizacional do acervo, 

objetivando soluções de melhoria no trâmite de documentos. 

8.4.3.1. Para o caso de indicação de responsável técnico com formação 

em biblioteconomia, a empresa deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

8.4.3.1.1. Registro do profissional bibliotecário indicado, no Conselho 

Regional de Biblioteconomia, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 

nº 4.084, de 30 de junho 1962 bem como do artigo 4º e incisos, do 

Decreto Federal nº 56.725, de 16 de agosto de 1965 e do código de 

ética profissional. 

8.4.3.1.2. Registro da Empresa no Conselho Regional de 

Biblioteconomia, nos termos do artigo 1º da Resolução Nº 185, de 29 

de setembro de 2017. 

5.8. Comprovar na fase de habilitação, possuir e manter em seu 

quadro funcional durante toda execução do contrato, no mínimo 01 

(um) responsável técnico devendo este profissional possuir formação 

superior em Biblioteconomia ou arquivologia, a fim de se 

responsabilizar em coordenar e supervisionar os serviços, garantindo 

seu bom andamento com a técnica adequada além da padronização 

dos serviços prestados, através de planejamento organizacional do 

acervo, objetivando soluções de melhoria no trâmite de documentos. 

5.8.1 Para o caso de indicação de responsável técnico com formação 

em biblioteconomia, a empresa deverá apresentar os seguintes 

documentos: 
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I. Registro do profissional bibliotecário indicado, no Conselho Regional 

de Biblioteconomia, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 4.084, 

de 30 de junho 1962 bem como do artigo 4º e incisos, do Decreto 

Federal nº 56.725, de 16 de agosto de 1965 e do código de ética 

profissional. 

II - Registro da Empresa no Conselho Regional de Biblioteconomia, nos 

termos do artigo 1º da Resolução Nº 185, de 29 de setembro de 2017. 

     (...) 

 

Ora, ora nobre comissão, perceba que a recorrente não sabe interpretar texto ou está 

se usando de artifícios arcaicos, pois em momento algum o edital impõe que os profissionais 

indicados pelo licitante cumpram com alguma jornada de trabalho in loco, o que diz as 

cláusulas do edital é claro, o licitante deve POSSUIR e MANTER em seu QUADRO FUNCIONAL 

durante a execução do contrato no mínimo 01 (um) responsável técnico que será responsável 

em coordenar e supervisionar os trabalhos.  

Essa coordenação e supervisão podem ocorrer de diferentes modos, a título de 

exemplo, cito o uso da rede mundial de computadores via Skype, TeamViewer, vídeo 

conferência e dentre outras modalidades que tornam a pessoa presente sem estar presente 

fisicamente e conseguem realizar normalmente seus trabalhos. 

Vale lembrar que atualmente o Poder Judiciário adotou a WEBEX que tem como 

objetivo realizar as audiências e nem por isso com o uso dessa tecnologia o judiciário parou, 

pelo contrário, aproximou os advogados e seus jurisdicionados. 

 Ademais, a coordenação e fiscalização por parte dos profissionais podem ocorrer até 

em seu horário de almoço.  

 Por fim, para que a D. Comissão atue com segurança sem comprometer a 

transparência e a lisura do processo informamos que a profissional indicada solicitará o seu 

afastamento perante a Prefeitura Municipal de Jaciara para coordenar os trabalhos que serão 

executados ou se assim preferirem podemos substitui-la com fulcro no § 10 do inciso I do art. 

30 da Lei de Licitações. 

4.6 DA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR 

POSSÍVEL RETARDAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM DESFAVOR DA 
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RECORRENTE OBJETIVANDO PENALIZÁ-LA POR 02 (DOIS) ANOS JUNTO A ESTA 

CIA. 

É perceptível o inconformismo da recorrente por ter perdido o processo licitatório para a 

recorrida, porém passou aos olhos da Comissão que tal atitude do representante da empresa 

PRECISA enseja o retardamento do certame o que em momento oportuno deve ser aberto um 

procedimento administrativo para apurar a situação ocorrida com o intuito de penalizar a 

empresa por querer protelar o procedimento licitatório, DECRETO FEDERAL Nº 3.555, DE 8 DE 

AGOSTO DE 2000, in verbis: 

(...) 
Art. 14.  O licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
(...) 

Nesse sentido, caminha a própria LEI FEDERAL Nº 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2022, 

vejamos: 

 

(...) 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
(...) 

 
Veja nobre comissão, como aludido anteriormente, o direito da recorrente de impugnar o 

ato convocatório por ter encontrados falhas decaiu pois esta deveria fazer até o segundo dia 

útil que antecede a abertura dos envelopes, §2º da Lei 8.666/93, senão vejamos: 

     (...) 

 § 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 
útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
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concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.                  (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

     (...) 

4.7 DA RESPOSTA DO PRESIDENTE CEO DA FRANQUEADORA TAUGOR SOBRE 

A VERACIDADE DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

Sem mais delongas, haja vista que está maçante, extraio print da tela de resposta dada pelo 

Presidente CEO do grupo TAUGOR sobre a veracidade dos fatos asseverados e 

comprovados por esta recorrida. 
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5.0 DOS PEDIDOS 

POR TODO EXPOSTO, requer – se que seja conhecido e apreciado as contrarrazões e ao 

final julgando provido com fundamento nas razões precedentemente aduzidas. 

1. Continuidade na manutenção da decisão da Comissão que declarou a recorrida 

habilitada no processo em referência; 

2. INDEFERIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA RECORRENTE; 

3. Abertura de procedimento administrativo para apurar a conduta do representante da 

empresa PRECISA; 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rondonópolis, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

FABIANA SILVA REZENDE 

CNPJ: 26.537.667/0001-11 

Sócio Proprietária 

F. S. REZENDE LTDA 

CPF: 904.019.211-15   -   N.º 1171691-6 SSP/MT 
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ANEXOS I – CONTRATO ATLANTA CONTABILIDADE  
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ANEXO III – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

2. CONTRATO CLIMAR 

ANEXOS IV – CONTRATO CLIMAR  

ANEXOS V – NOTA FISCAL  

ANEXO VI – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

3. CONTRATO AUTO POSTO V A LTDA 

ANEXO VII – CONTRATO AUTO POSTO V A LTDA 
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4. ATA DE SESSÃO 
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ANEXO I – CONTRATO ATLANTA CONTABILIDADE 
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ANEXO II – NOTA FISCAL ATLANTA CONTABILIDADE 

ANEXO III – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ATLANTA 
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ANEXO IV – CONTRATO CLIMAR  
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ANEXO V – NOTA FISCAL CLIMAR  
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ANEXO VI – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CLIMAR 
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ANEXO VII – CONTRATO AUTO POSTO V A LTDA 
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ANEXO VIII - NOTA FISCAL AUTO POSTO V A LTDA (FL.25/25); 
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ANEXO IX – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA AUTO POSTO V A LTDA (FL.25/25); 
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ANEXO X – ATA DE SESSÃO PÚBLICA (FLS.) 
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